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Tribunal de Justiça  Gabinete do Presidente
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Referência : Processo Administrativo nº 0101903-89.2015.8.01.0000

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2015

Objeto : Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação do serviço de 
transporte fluvial (barco tipo voadora + piloto) para atender as necessidades 
do Poder Judiciário do Estado do Acre na comarca de Assis Brasil, conforme 
especificações e quantidades discriminadas no Anexo I  Termo de 
Referência do Edital.

Requerente : Diretoria Regional do Vale do Alto Acre.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após a sessão pública relativa ao PP SRP nº 01/2015, de acordo com a Ata 

de Realização (fls. 96/97), a Pregoeira do Tribunal de Justiça do Estado do Acre declarou 

vencedora do certame licitatório, pelo critério de menor preço por item, à pessoa física 

IOMAR SOUZA DE VASCONCELOS, inscrita no CPF nº 917.733.342-04 e RG nº 

010335170, com valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolho o Parecer ASJUR 

nº 27/2015 e HOMOLOGO a decisão apresentada.

Após a assinatura da Ata, fica autorizada a aquisição destinada a atender a 

demanda deste Poder, mediante procedimentos deliberados pela Diretoria de Logística, 

observando a utilização racional e as formas de controle dos recursos financeiros 

disponíveis.

Publique-se.

Rio Branco/AC, 30 de janeiro de 2015.

Des. Roberto Barros
Presidente

 


